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I. RELATORIO

Chegou para análise e emissão de parecer desta Comissão o Projeto de Lei no 178, de

2017, que dispõe sobre a gratuidade no 'I'ransporte Coletivo Urbano no Município de Cascavel, na

forma que especifica.

Basicamente, o Projeto de Lei em questão assegura a gratuidade no transporte coletivo

urbano do Município de Cascavel às pessoas com mais de 65 anos, todos os dias da semana,

inclusive nos feriados.

Para usufruir dessa gratuidadc, os idosos com mais clc 65 anos dcvcrão obter cartão de

passe livre junto à Cornpanhia de l"ingenharia de Transporte e 'l'rânsito - CEI"|RANS. Para isso,

será necessaria a aprescntação de clocumento de identidade e comprovante de residência do

Município de Cascavel.

Além disso, o Projeto de Lei n" 178, de2017, propõe a revogação cla Lci n" 3211, de 30 de

março de 2001. Com isso, os idosos com idade entre 60 e 65 anos perdem o direito à gratuidade no

transporte coletivo urbano cle Cascavel, exccto os que atendam aos scguintcs oasos:

EM

"Art. 3"

I. Comprovar por meio de laudo médico que possui doença considerada grave
e que necessite de trutamento contínuo, constando informações claras da
condição de saúde do paciente;

II. Estor especi.ficado no laudo médico quantas vezes por semqna o paciente
pre c i.>^u ./àzer o I ratunte nto médico,'

Ill. O prazo de cluração clo respeclivo lralamenlo médico, cotn dala de início e de

/im, lintitado ao máximo de seis meses.

a) Expirado os seis meses, o usuririo deverá qpresenlar novamente os
docuntentos exigidos pelos Incisos I e II deste arligo.

§ 1' l.r Operadoras clo Sistema de llilhetagem Eletrônica .fornecerão cartão
elelrônico cont quanlidade ne cessária de gratuidude, paro.t'ins de atendimento ao
lralamenlo médico previsto nos lncisos l, ll e lll tleste Arligo".
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.L.S'T'AD C) DC) I,AIIAXÁ
rr. r'uNDAMuNlnçÃt) E voro DO nELATOIT

Na forma do disposto no Art. 37, lY do Itegimento Intern«l dcsta Casa de Leis, relato a

presente proposição, que oumprindo os prazos regimentais, passo a expor meu voto, para análise e

deliberação dos dernais membros dcsta Comissão. E, conlorme o Art. 40 clcssc mesmo regimento,

trataremos dos jr,rízos de conveniência e oportunidade da proposição.

Realizada análise ao Projcto de Lei no 178, de 2017, obscrvo que o Estatuto do Idoso

assegura a gratuidade aos idosos com idade acima de 65 anos e, dessa Ítlrma, em nada tenho a me

opor à aprovação do projeto.

Diante disso, como relator da matéria, manifesto mcu voto lavorável à aprovação do

Projeto cle Lei n" l7tl. clc 2017.

IIL VOTO II I'AITECI'I{ DA COMISSÃO

I}n face dc todo o exposto, a Comissão, pela totalidadc dos scus rncmbros, acata o voto d«r

eminente relator e manil-csta pelo Parcccr F'avorável ao l'ro,ir:to tlc Lci no 178, de2017.

É o Parecer.

Sala da Comissão Permanente dc Viação, Obras I'}úblicas e Urbanismo.
Cascavol, 13 de março de 2018.
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